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Fraiburgo-SC, 05 de abril de 2021.

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº005/2021 - DG/IFC - Campus Fraiburgo
 

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Campus Fraiburgo, no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 105/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 29/01/2020,
 
RESOLVE:
 

Retificar  o Edital nº 005/2021, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais 
itens deste edital.
 
ONDE LÊ-SE:
7.3.As médias informadas pelos candidatos serão conferidas no ato da matrícula e, se identificados 
equívocos, para mais ou para menos no cálculo das médias, o candidato não poderá ser matriculado e 
estará eliminado do processo.
 
9.3.As médias ou notas informadas pelos candidatos serão conferidas no ato da matrícula e, se 
identificados equívocos, para mais ou para menos no cálculo das médias, o candidato não poderá ser 
matriculado e estará eliminado do processo.
 
 

LEIA-SE:
7.3 As médias informadas na ficha de inscrição serão conferidas anteriormente à classificação e 
poderão ser reajustadas caso sejam constatados equívocos por parte dos candidatos.
 
9.3 As médias informadas na ficha de inscrição serão conferidas anteriormente à classificação e 
poderão ser reajustadas caso sejam constatados equívocos por parte dos candidatos.
 
 
Publique-se.
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